
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.837. DE 12 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021,ART,4", $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT - FONTE CIP, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A IMPLANTAÇAO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA ANTONIO LUIZ NEGRI, RUA ITIRAPINA, N, 672 E 928 - VILA
LACERDA, (EM SUBSTTTUTÇÄO SC 768.016 D827.07.2021). PROCESSOT 10.876-51202t.
REF. SOLICITAÇÃO 60 - UNTDADE DE GEST,Ã,O DE TNFRAEST. E SERVrÇOS PÚBLTCOS

REQUISIÇÄO ,173.227 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. lo - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 43.056,31 (QUARENTA E TRÊS MIL E CINQÜENTA E SEIS REAIS E
TRTNTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOrAÇÃO(ÖES):

1 0.01. I 5.452.01 86. I 51 5 EXPANSÃO DA REDE E PONTOS DE ILUMINACAO PÚBLICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

570 1 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACÄO PUETTCE ICrc T,C988I 1 4

R$ 43.056,31

TOTAL..,.R$ 43.056,3r

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.
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GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVL

ANTONIO
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